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DECRETO Nº 125, DE 01 DE MARÇO DE 2021 
 
“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N. 

120/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70 da Lei Orgânica 

do Município de Cordilheira Alta,  
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterado o art. 8º-A do Decreto n. 120/2021, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 8º-A Continuam suspensas as aulas presenciais no território 

do Município de Cordilheira Alta até o dia 14 de março de 2021.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cordilheira Alta/SC, 01 de março de 2021. 

 
 

CLODOALDO BRIANCINI 

Prefeito Municipal 
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